
PORT.\RI.\ ~LI)I:PI. '-." ;;07. dI' 22 de "go,10 de 1969

O sUP[;In'-. ri SIJI':'d I 1).\ Sl PI:RI:\TI::\IJ(,'-.CI,\ oo
DESE:--IVOLVI.\II":\TO1),\ PI:~C.\. 1I'.II1J" d'h ,lIrihlll~'-ll" que lhe
confere o art. 17. alinca "a' do Decreto n.? 62.759. de 22-5-63 e
considerando o que dispõe o par.igrulu 2.0 do art. 3:1 e "ri. 39 do
Decreto-Lei n." 221. de 23 de fevereiro de 1967. ivndo cru \'j'il:l o
que consta do proccs-o Sl !lI PI ,," 2211 ó9

I{ I: , O L \ I:

Art. 1.0 .- Proibir, no E~t~IJO d..: Santa Catarina, J pesca do
Camarão';' llarbas. ~OI11 redes tipo anastão de port.i que tenham
I11Ji~ de 12 metros de ccmpruncnto na tralha superior (flutuadores)
c com rnalha-, infcriorc ... ~l 15111111. medid.h de nó a no, não sendo
permitido o emprego ,.!L mJl~ de 1101.1 h'tk por emharcaçâo de pesca

vrt 2.v - .vo-, infran.re ... d.I prv- ntc Port.rri.i 'não aplicadas
.b pt:nJlid..lJc:- prcv i...tas nu ( ..Ipilulo \ I .rrt 56 dll Decreto-I ei n."
:l21. de 2ll-2-67 .

.\rt. 3.° - r\ presente Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. revogando-se a~ disposicôes em contrário .

.111tUlI;0 .\1nr;a Nunes de SOU{Q
Superintendente
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